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INDUSVAL FINANCEIRA CFI S/A

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario:2000

DENUNCIA . ESPONTANEA. TRIBUTO  LANCADO POR
HOMOLOGAGCAO. PAGAMENTO ANTERIOR A ENTREGA DA DCTF.
CARACTERIZACAO. AFASTAMENTO DA MULTA MORATORIA.

A dendncia espontanea nos tributos langados por homologacéo, sem prejuizo
dos demais requisitos do art. 138 do Caodigo Tributario Nacional, se caracteriza
quando o pagamento ocorre antes da apresentacdo da Declaracdo de Débitos e
Créditos Tributarios Federais (DCTF). Essa interpretacdo foi consolidada pelo
STJ nos Recursos Especiais n° 886.462/RS (Rel. Min. Teori Albino Zavascki.
DJe 28/10/2008) e (RESP 1.149.022/SP. Rel. Min. Luiz Fux. DJe 24/06/2010),
julgados no regime previsto no art. 543C do Cddigo de Processo Civil.
Interpretacdo vinculante nos termos do art. 62A do Regimento Interno do
CARF.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.



  16327.001991/2006-07 1301-004.253 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 10/12/2019 INDUSVAL FINANCEIRA CFI S/A FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 13010042532019CARF1301ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2000
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TRIBUTO LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO ANTERIOR À ENTREGA DA DCTF. CARACTERIZAÇÃO. AFASTAMENTO DA MULTA MORATÓRIA. 
 A denúncia espontânea nos tributos lançados por homologação, sem prejuízo dos demais requisitos do art. 138 do Código Tributário Nacional, se caracteriza quando o pagamento ocorre antes da apresentação da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF). Essa interpretação foi consolidada pelo STJ nos Recursos Especiais nº 886.462/RS (Rel. Min. Teori Albino Zavascki. DJe 28/10/2008) e (RESP 1.149.022/SP. Rel. Min. Luiz Fux. DJe 24/06/2010), julgados no regime previsto no art. 543C do Código de Processo Civil. Interpretação vinculante nos termos do art. 62A do Regimento Interno do CARF.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Bianca Felícia Rothschild - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Junior, José Eduardo Dornelas Souza, Sérgio Abelson (suplente convocado), Rogerio Garcia Peres, Giovana Pereira de Paiva Leite, Lucas Esteves Borges, Bianca Felícia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
  Inicialmente, adota-se parte do relatório da decisão recorrida, o qual bem retrata os fatos ocorridos e os fundamentos adotados até então:
Em decorrência de auditoria interna realizada nas DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais, referente ao 3° Trimestre de 2000, foi lavrado o auto de infração espelhado nos docs. de fls. 34 a 37, exigindo-lhe o recolhimento do crédito tributário no valor total de RS 279.447,67, correspondente à Multa para a menor (Código 6378).
2. No Auto de Infração, a inconsistência apurada na DCTF analisada refere-se a Pagamento efetuado após o vencimento (Débito de IRPJ código 2390 - PA: Dezembro/2000 - RS 2.920.038,40):



2.1. O lançamento teve como enquadramento legal a legislação discriminada na folha de continuação do auto de infração (fl. 35).
3. Inconformada com a exigência fiscal, a interessada, por intermédio de suas advogadas e procuradoras (docs. fls. 27 a 30), apresentou a impugnação de fls. 01/08 protocolizada em 28/12/2006, acompanhada dos documentos de fls. 10 a 97. Na peça de defesa, a alega ter procedido aos recolhimentos ao abrigo da denúncia espontânea, prevista no artigo 138 do Código Tributário Nacional. Segundo o seu entendimento a multa de mora possui um perfil bem delineado de sanção e não de ressarcimento.


A decisão da autoridade de primeira instância julgou improcedente a impugnação da contribuinte, cuja ementa encontra-se abaixo transcrita:
Assunto: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2000
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA DE MORA.
A multa de mora é devida sempre que o pagamento de tributo ou contribuição se der após o vencimento. O instituto da denúncia espontânea previsto no art. 138 do CTN, aplica-se apenas às penalidades de natureza punitiva, não às de natureza moratória.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido

Cientificado da decisão de primeira instancia, o contribuinte apresentou recurso voluntário, repisando os argumentos levantados em sede de impugnação, acrescentando razões para reforma na decisão recorrida.
É o relatório.
 Conselheira Bianca Felícia Rothschild, Relatora.
Recurso Voluntário 
O recurso voluntário é TEMPESTIVO e, uma vez atendidos também às demais condições de admissibilidade, merece, portanto, ser CONHECIDO.
Fatos
A contribuinte recolheu com atraso parte dos valores devidos a título de IRPJ oriundos do ano-calendário de 2000, cujos vencimentos se deram em 30/03/2001, razão pela qual a Fazenda exige a multa de mora no valor de R$ 279.447,67, conforme tabela abaixo transcrita (valores em reais), a saber:

Vale mencionar que a DCTF original foi apresentada em 15.05.2001.

Direito
A lide se resume unicamente à exigência da multa de mora diante da alegada caracterização de denúncia espontânea.
O lançamento é decorrente de procedimento de auditoria interna em DCTF, em virtude do qual foi lavrado o auto de infração de e-fl. 38.
Cumpre destacar que a denúncia espontânea nos tributos lançados por homologação, sem prejuízo dos demais requisitos do art. 138 do CTN, é caracterizada sempre que o pagamento ocorre antes da apresentação da Dctf. Essa interpretação, embora questionada por parte da doutrina e da jurisprudência, foi consolidada pelo STJ no Recurso Especial no 886.462/RS (Rel. Min. Teori Albino Zavascki. DJe 28/10/2008. Transitado em julgado em 01/12/2008).
PROCESSUAL CIVIL. RECURSOESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.
1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente.
2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a consequente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
3.É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).
4.Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN.
5.In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138):
"No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório.
Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo 138, do Código Tributário Nacional."
6.Consequentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a configuração da denúncia espontânea na hipótese sub examine.
7.Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.
8.Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (STJ. 1a S. RESP 1.149.022/SP. Rel. Min. Luiz Fux. DJe 24/06/2010, transitado em julgado em 30/08/2010).

Referido recurso foi julgado nos moldes do regime previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil (CPC), razão pela qual deve ser aplicado o art. 62A do Regimento Interno desse Conselho:
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
No caso em exame, verifica-se que a recorrente apresentou a DCTF após o pagamento dos tributos devidos, posto que realizou em 30.04.2001(um mês após o vencimento) o pagamento do principal e juros moratórios. Vejamos extrato do auto de infração no que se refere a DCTF:



Aliás, neste sentido, a contrario sensu, segue entendimento esposado na ementa do Resp n° 885517, rel Min, Castro Meira, DJ 27/ l 1/06, consta na Súmula do STJ n° 360, de 08/09/2008. Que assim prescreve: �O beneficio da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo."
Conclusão
Desta forma, voto por CONHECER do Recurso Voluntário e no mérito DAR-LHE PROVIMENTO.

(assinado digitalmente)
Bianca Felícia Rothschild.
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Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Bianca Felicia Rothschild - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Junior, José Eduardo
Dornelas Souza, Sérgio Abelson (suplente convocado), Rogerio Garcia Peres, Giovana Pereira
de Paiva Leite, Lucas Esteves Borges, Bianca Felicia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira
Pinto (Presidente).
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Relatoério

Inicialmente, adota-se parte do relatério da decisdo recorrida, o qual bem retrata
os fatos ocorridos e os fundamentos adotados até entéo:

Em decorréncia de auditoria interna realizada nas DCTF - Declaracdo de
Débitos e Créditos Tributarios Federais, referente ao 3° Trimestre de 2000, foi lavrado
0 auto de infracdo espelhado nos docs. de fls. 34 a 37, exigindo-lhe o recolhimento do
crédito tributario no valor total de RS 279.447,67, correspondente a Multa para a
menor (Cédigo 6378).

2. No Auto de Infracdo, a inconsisténcia apurada na DCTF analisada refere-se a
Pagamento efetuado ap6s o vencimento (Débito de IRPJ codigo 2390 - PA:
Dezembro/2000 - RS 2.920.038,40):

2.1. O lancamento teve como enquadramento legal a legislacdo discriminada na
folha de continuag&o do auto de infrag&o (fl. 35).

3. Inconformada com a exigéncia fiscal, a interessada, por intermédio de suas
advogadas e procuradoras (docs. fls. 27 a 30), apresentou a impugnacéo de fls. 01/08
protocolizada em 28/12/2006, acompanhada dos documentos de fls. 10 a 97. Na peca
de defesa, a alega ter procedido aos recolhimentos ao abrigo da denuncia espontanea,
prevista no artigo 138 do Cdédigo Tributario Nacional. Segundo o seu entendimento a
multa de mora possui um perfil bem delineado de san¢do e ndo de ressarcimento.

A decisdo da autoridade de primeira instancia julgou improcedente a impugnacao
da contribuinte, cuja ementa encontra-se abaixo transcrita:

Assunto: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2000
DENUNCIA ESPONTANEA. MULTA DE MORA.

A multa de mora € devida sempre que o pagamento de tributo ou contribuicéo
se der apds o vencimento. O instituto da dendncia espontanea previsto no art.
138 do CTN, aplica-se apenas as penalidades de natureza punitiva, ndo as de
natureza moratoria.

Impugnagdo Improcedente
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Crédito Tributario Mantido

Cientificado da decisdo de primeira instancia, o contribuinte apresentou recurso
voluntario, repisando os argumentos levantados em sede de impugnacdo, acrescentando razoes
para reforma na decisdo recorrida.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Bianca Felicia Rothschild, Relatora.

Recurso VVoluntario

O recurso voluntario ¢ TEMPESTIVO e, uma vez atendidos também as demais
condigdes de admissibilidade, merece, portanto, ser CONHECIDO.

Fatos

A contribuinte recolheu com atraso parte dos valores devidos a titulo de IRPJ
oriundos do ano-calendario de 2000, cujos vencimentos se deram em 30/03/2001, razéo pela qual
a Fazenda exige a multa de mora no valor de R$ 279.447,67, conforme tabela abaixo transcrita
(valores em reais), a saber:

Namero do Data do Valor Valor dos Valor da Valor
pagamento | Pagamento Principal Juros Multa recolhido

Vale mencionar que a DCTF original foi apresentada em 15.05.2001.

Direito

A lide se resume unicamente a exigéncia da multa de mora diante da alegada
caracterizagdo de denuncia espontanea.

O lancamento é decorrente de procedimento de auditoria interna em DCTF, em
virtude do qual foi lavrado o auto de infragdo de e-fl. 38.

Cumpre destacar que a dendncia espontanea nos tributos lancados por
homologacédo, sem prejuizo dos demais requisitos do art. 138 do CTN, € caracterizada sempre
gue o pagamento ocorre antes da apresentacdo da Dctf. Essa interpretacdo, embora questionada
por parte da doutrina e da jurisprudéncia, foi consolidada pelo STJ no Recurso Especial no
886.462/RS (Rel. Min. Teori Albino Zavascki. DJe 28/10/2008. Transitado em julgado em
01/12/2008).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTARIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANCAMENTO
POR HOMOLOGACAO. DECLARACAO PARCIAL DE DEBITO
TRIBUTARIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL.
POSTERIOR RETIFICACAO DA DIFERENCA A MAIOR COM A
RESPECTIVA QUITACAO. DENUNCIA ESPONTANEA. EXCLUSAO DA
MULTA MORATORIA. CABIMENTO.

1. A denuncia espontanea resta configurada na hipotese em gque o contribuinte,
apos efetuar a declaracdo parcial do débito tributario (sujeito a lancamento por
homologagéo) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes
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de qualquer procedimento da Administracdo Tributaria), noticiando a
existéncia de diferenca a maior, cuja quitacdo se da concomitantemente.

2. Deveras, a denlncia espontanea ndo resta caracterizada, com a consequente
exclusdo da multa moratdria, nos casos de tributos sujeitos a langcamento por
homologagéo declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de
vencimento, a vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer
procedimento do Fisco (Sumula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Secédo
submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp
962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe
28.10.2008).

3. E que "a declaracdo do contribuinte elide a necessidade da constituicio
formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em divida ativa,
tornando-se  exigivel, independentemente de qualquer procedimento
administrativo ou de notificacdo ao contribuinte” (REsp 850.423/SP, Rel.
Ministro Castro Meira, Primeira Secdo, julgado em 28.11.2007, DJ
07.02.2008).

4. Destarte, quando o contribuinte procede a retificacdo do valor declarado a
menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o
crédito tributario atinente a parte ndo declarada (e quitada a época da
retificacdo), razdo pela qual aplicavel o beneficio previsto no artigo 138, do
CTN.

5. In casu, consoante consta da decisdo que admitiu o recurso especial na
origem (fls. 127/138):

"No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferencas de recolhimento
do Imposto de Renda Pessoa Juridica e Contribuicdo Social sobre o Lucro,
ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora,
pretende ver reconhecida a dendncia espontanea em razdo do recolhimento do
tributo em atraso, antes da ocorréncia de qualquer procedimento fiscalizatorio.

Assim, ndo houve a declaracdo prévia e pagamento em atraso, mas uma
verdadeira confissdo de divida e pagamento integral, de forma que resta
configurada a dendncia espontanea, nos termos do disposto no artigo 138, do
Caodigo Tributario Nacional."”

6. Consequentemente, merece reforma o acorddo regional, tendo em vista a
configuracao da denuncia espontanea na hipotese sub examine.

7. Outrossim, forgoso consignar que a sanc¢ao premial contida no instituto da
dendncia espontanea exclui as penalidades pecuniarias, ou seja, as multas de
carater eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratérias,
decorrentes da impontualidade do contribuinte.

8. Recurso especial provido. Acorddo submetido ao regime do artigo 543-C,
do CPC, e da Resolucdo STJ 08/2008. (STJ. 1a S. RESP 1.149.022/SP. Rel.
Min. Luiz Fux. DJe 24/06/2010, transitado em julgado em 30/08/2010).
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Referido recurso foi julgado nos moldes do regime previsto no art. 543-C do
Caodigo de Processo Civil (CPC), razdo pela qual deve ser aplicado o art. 62A do Regimento
Interno desse Conselho:

Art. 62-A. As decisOes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal
e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica
prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Cddigo
de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF.

No caso em exame, verifica-se que a recorrente apresentou a DCTF apds o
pagamento dos tributos devidos, posto que realizou em 30.04.2001(um més apds o vencimento)
0 pagamento do principal e juros moratdrios. Vejamos extrato do auto de infracdo no que se
refere a DCTF:

Alids, neste sentido, a contrario sensu, segue entendimento esposado na ementa do
Resp n° 885517, rel Min, Castro Meira, DJ 27/ | 1/06, consta na Sumula do STJ n° 360, de
08/09/2008. Que assim prescreve: “O beneficio da denincia espontdnea ndo se aplica aos
tributos sujeitos a lancamento por homologagdo regularmente declarados, mas pagos a
destempo.”

Conclusdo

Desta forma, voto por CONHECER do Recurso Voluntério e no mérito DAR-
LHE PROVIMENTO.

(assinado digitalmente)
Bianca Felicia Rothschild.



